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aNeXo a Portaria Nº 332, de 27 de oUtUBro de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoN-
te

2º QUadriMestre - 2021

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

iNfra-ESTrUTUra 
E TraNSPorTE

SEdoP

investimentos 0,00 0,00 139.000,00 0,00 139.000,00

obras e instalações

 0101 0,00 0,00 139.000,00 0,00 139.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2021

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

desenvolvi-
mento Urbano 
- Habitação, 

Saneamento  e 
Mobilidade 

0,00 0,00 139.000,00 0,00 139.000,00

SEdoP

 0101 0,00 0,00 139.000,00 0,00 139.000,00

FoNte
2º QUadriMestre - 2021

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         0,00 0,00 139.000,00 0,00 139.000,00

ToTal 0,00 0,00 139.000,00 0,00 139.000,00

Protocolo: 722172 

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo - sePLad ProcUradoria GeraL do estado 
do ParÁ - PGe

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de VaGas eM 
carGos de NÍVeL MÉdio e sUPerior

coNcUrso PÚBLico c-209
editaL Nº 07 sePLad/PGe, de 27 de oUtUBro de 2021

editaL de HoMoLoGaÇÃo das iNscriÇÕes e de 
diVULGaÇÃo dos Locais e HorÁrios da ProVa oBJetiVa e 

da ProVa discUrsiVa
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad) e a ProcUradoria GEral do ESTado do Pará (PGE), no uso 
das suas atribuições legais, após análise dos recursos interpostos contra a 
lista Provisória de candidatos inscritos, tornam público o EdiTal dE Ho-
MoloGaÇÃo daS iNScriÇÕES E dE diVUlGaÇÃo doS locaiS E Horá-
rioS da ProVa oBJETiVa E da ProVa diScUrSiVa, do concurso Público 
c-209, divulgada em ordem alfabética por meio das seguintes relações:
- Anexo I: Relação Definitiva de candidatos que tiveram suas inscrições 
deferidas e indeferidas;

- Anexo II: Relação Definitiva de candidatos que tiveram suas inscrições 
para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas 
e indeferidas;
- anexo iii: relação Definitiva de candidatos que tiveram suas solicitações 
de atendimento especial para a realização da Prova objetiva e da Prova 
discursiva deferidas e indeferidas.
art. 1º o candidato poderá consultar individualmente o motivo do indeferi-
mento de sua inscrição, o motivo do indeferimento da sua solicitação para 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência ou o motivo do 
indeferimento da sua solicitação de atendimento especial através da área 
do Candidato, disponível no endereço eletrônico https://www.fundacaoce-
tap.com.br, a contar da data de publicação deste edital.
art. 2º a Secretaria de Estado de Planejamento e administração (SE-
Plad), a Procuradoria Geral do Estado do Pará (PGE) e a fundação cETaP 
não enviarão telegramas e nem informarão por telefone, fax ou e-mail, o 
local de prova do candidato, sendo de responsabilidade exclusiva do mes-
mo a obrigação de obter esta informação através da área do candidato, 
disponível no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br, a 
contar da data de publicação deste edital.
art. 3º o candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedên-
cia mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para início da 
mesma, munido do seguinte material:
a) Documento oficial de identidade (original);
b) Caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente;
c) Máscara de proteção contra o coVid-19, que deverá estar usando a 
todo momento.
i - Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação, pelas Polícias Civil e Militares e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de Trabalho; 
e carteira Nacional de Habilitação, ainda que vencidas (somente o modelo 
aprovado pelo art. 159 da lei nº 9.503/1997).
ii - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nas-
cimento; cartão de inscrição no cPf; título eleitoral; carteira Nacional de 
Habilitação (modelo eletrônico); Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
antigo/sem foto); carteira de estudante; carteiras funcionais sem valor 
de identidade; carteiras de identidade digitais (modelo eletrônico); docu-
mentos fora do prazo de validade; carteira de Trabalho – cTPS (modelo 
eletrônico); e documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e 
cópias autenticadas.
iii – outros documentos ou documentos fora do prazo de validade não se-
rão aceitos como documentos de identidade, bem como documentos ilegí-
veis, não identificáveis e/ou danificados e cópias autenticadas e protocolos 
de documento de identidade.
orieNtaÇÕes Gerais
face ao quadro atual de pandemia (covid-19), fazemos as seguintes con-
siderações para o dia de aplicação das provas objetivas:
- usar máscara de proteção facial (obrigatório) durante todo o período no 
local de prova;
- protetor facial (face shield), opcional.
- manter, nos corredores e escadas, o distanciamento social entre pessoas;
- levar recipiente de água em embalagem transparente para consumo pró-
prio e evitar o uso de bebedouros;
- levar álcool em gel para consumo pessoal, desde que acondicionado em 
embalagem de material transparente, incolor e sem rótulo;
- quando solicitado, o candidato deverá retirar momentaneamente a más-
cara de proteção facial para que o fiscal da Fundação CETAP possa realizar 
corretamente a sua identificação, bem como em eventuais situações ne-
cessárias a fiscalização, como o registro fotográfico;
- os acompanhantes de candidatas lactantes deverão estar usando másca-
ra protetora facial e a sua não utilização será motivo de impedimento para 
permanência no local de aplicação das provas.
Belém/Pa, 27 de outubro de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado do Pará


